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h) Quaisquer outras cláusulas permitidas por lei e pre-
tendidas pelas partes, diretamente ou por remissão para 
regulamento anexo. 

2 - Devem ser anexados ao contrato e assinados pelas 
partes os regulamentos a que se referem as alíneas f) e h) 
do número anterior e um documento onde se descreva o 
estado de conservação do local e suas dependências, bem 
como do prédio, aplicando-se, na sua falta ou em caso de 
omissão ou dúvida, o disposto no n.º 2 do artigo 1043.º 
do Código Civil.

3 - Para o efeito do disposto na alínea g) do n.º 1, o 
domicílio convencionado do arrendatário, ainda que não 
coincida com o endereço do imóvel arrendado, constitui o 
local para o qual lhe devem ser remetidas as comunicações 
e notificações relativas ao contrato de arrendamento.

Artigo 4.º
Omissão de elementos

A falta de algum ou alguns dos elementos referidos nos 
artigos 2.º e 3.º não determina a invalidade ou a ineficá-
cia do contrato, quando possam ser supridas nos termos 
gerais e desde que os motivos determinantes da forma se 
mostrem satisfeitos. 

Artigo 5.º
Licença de utilização

1 - Só podem ser objeto de arrendamento urbano os 
edifícios ou suas frações cuja aptidão para o fim pretendido 
pelo contrato seja atestada pela licença de utilização. 

2 - O disposto no número anterior não se aplica quando 
a construção do edifício seja anterior à entrada em vigor 
do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 38 382, de 7 de agosto de 1951, caso 
em que deve ser anexado ao contrato documento autêntico 
que demonstre a data de construção. 

3 - Quando as partes aleguem urgência na celebração do 
contrato, a licença referida no n.º 1 pode ser substituída por 
documento comprovativo de a mesma ter sido requerida 
com a antecedência mínima prevista na lei. 

4 - A mudança de finalidade e o arrendamento para fim 
não habitacional de prédios ou frações não licenciados 
devem ser sempre previamente autorizados pela câmara 
municipal.

5 - A inobservância do disposto nos n.ºs 1 a 4 por causa 
imputável ao senhorio determina a sujeição do mesmo a 
uma coima não inferior a um ano de renda, observados os 
limites legais estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 433/82, 
de 27 de outubro, salvo quando a falta de licença se fique 
a dever a atraso que não lhe seja imputável. 

6 - A coima prevista no número anterior constitui receita 
do município, competindo a sua aplicação ao presidente 
da câmara municipal, com a faculdade de delegação em 
qualquer dos vereadores.

7 - Na situação prevista no n.º 5, o arrendatário pode 
resolver o contrato, com direito a indemnização nos ter-
mos gerais. 

8 - O arrendamento para fim diverso do licenciado é 
nulo, sem prejuízo, sendo esse o caso, da aplicação da 
sanção prevista no n.º 5 e do direito do arrendatário à 
indemnização. 

9 - Não se aplica o disposto nos números anteriores 
aos arrendamentos que tenham por objeto espaços não 

habitáveis nem utilizáveis para comércio, indústria ou 
serviços, nomeadamente para afixação de publicidade ou 
outro fim limitado. 

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 266-D/2012
de 31 de dezembro

Os Decretos-Leis n.ºs 176/2009, de 4 de agosto, e 
177/2009, de 4 de agosto, estabelecem, respetivamente, 
o regime da carreira dos médicos nas entidades públi-
cas empresariais e nas parcerias em saúde, e o regime 
da carreira especial médica cuja relação jurídica de em-
prego público seja constituída por contrato de trabalho 
em funções públicas. O Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 
de agosto, determina no seu artigo 20.º que, sem prejuízo 
do disposto em instrumento de regulamentação coletiva 
de trabalho, o período normal de trabalho corresponde a 
35 horas semanais. 

O presente decreto-lei procede à alteração do período 
normal de trabalho da carreira especial médica, que passa 
a ser de 40 horas semanais, a fim de garantir, como decorre 
do Programa do XIX Governo Constitucional, uma utili-
zação mais racional e eficiente dos recursos disponíveis 
e contribuir para a sustentabilidade do sistema de saúde 
e salvaguarda do direito à proteção da saúde. A mesma 
alteração é consagrada no Decreto-Lei n.º 176/2009, de 
4 de agosto.

Por outro lado, altera-se o quadro legal regulador da 
organização do tempo de trabalho médico, mediante a 
introdução, quer no Decreto-Lei n.º 176/2009, quer no 
Decreto-Lei n.º 177/2009, ambos de 4 de agosto, de ins-
trumentos de gestão que permitem a adequação dos tempos 
normais de trabalho às necessidades dos serviços e estabe-
lecimentos de saúde e dos trabalhadores médicos.

Neste sentido, é aumentada de 12 para 18 horas a parte 
do período normal de trabalho que pode ser afeta às ati-
vidades urgentes e emergentes, passando a aferição dos 
tempos de trabalho dedicados a estas atividades a fazer-se 
num período de referência de oito semanas.

Por seu turno, no que respeita à área profissional de 
medicina geral e familiar, prevê-se o aumento da dimensão 
da lista de utentes inscritos, por médico, dos atuais 1550 
utentes para 1900 utentes ou 2358 unidades ponderadas, 
o que permite garantir a cobertura dos cuidados de saúde 
primários, assegurando, com o recrutamento de mais mé-
dicos nos próximos dois anos, o acesso a um médico de 
família à generalidade dos cidadãos.

Aproveitou-se, igualmente, para consagrar nos referidos 
decretos-leis a caraterização das áreas de exercício pro-
fissional, que até agora apenas se encontrava prevista nos 
instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho.

Assegura-se, ainda, que a transição dos médicos integra-
dos na carreira especial médica possa operar-se, até 2015, 
por razões de interesse e conveniência para o serviço, e 
tendo em conta as disponibilidades orçamentais das res-
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petivas unidades de saúde: A partir desta data, a mesma 
transição depende apenas de declaração do médico com 
produção de efeitos 120 dias após a sua receção.

As alterações constantes do presente decreto-lei apostam 
na diferenciação técnica dos profissionais, privilegiando 
a perspetiva da estruturação dinâmica das carreiras médi-
cas, numa lógica de garantir os acessos de acordo com as 
legítimas aspirações dos trabalhadores médicos e das reais 
necessidades dos empregadores, tendo sempre como prin-
cipal propósito a efetiva proteção da saúde dos cidadãos.

Foram observados os procedimentos previstos na Lei 
n.º 23/98, de 29 de maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 -O presente decreto-lei procede à primeira altera-
ção aos Decretos-Leis n.ºs 176/2009, de 4 de agosto, e 
177/2009, de 4 de agosto, estabelecendo regras de or-
ganização do tempo de trabalho médico e de transição 
dos trabalhadores médicos já integrados na carreira espe-
cial médica para o regime de trabalho que corresponde a 
40 horas semanais.

2 -O presente decreto-lei procede, ainda, à definição 
das áreas de exercício profissional da carreira especial 
médica.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto

O artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, 
passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 7.º
[…]

1 -A carreira especial médica organiza-se por áreas de 
exercício profissional, considerando-se desde já criadas 
as áreas hospitalar, medicina geral e familiar, saúde pú-
blica, medicina legal e medicina do trabalho, podendo 
vir a ser integradas, no futuro, outras áreas. 

2 -Cada área prevista no número anterior tem for-
mas de exercício adequadas à natureza da atividade 
que desenvolve, nos termos dos artigos seguintes, sem 
prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação 
coletiva de trabalho.»

Artigo 2.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto

São aditados os artigos 7.º-A, 7.º-B, 7.º-C, 7.º-D e 7.º-E, 
15.ºA e 17.º-A ao Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, 
com a seguinte redação: 

«Artigo 7.º-A
Área hospitalar

1 -Na área hospitalar, ao assistente são atribuídas, 
nomeadamente, as seguintes funções: 

a) Prestar as funções assistenciais e praticar atos 
médicos diferenciados; 

b) Registar no processo clínico os atos, diagnósticos 
e procedimentos; 

c) Participar na formação dos médicos internos; 
d) Integrar e chefiar as equipas de urgência, interna 

e externa; 
e) Participar em projetos de investigação científica; 
f) Integrar programas de melhoria contínua da qua-

lidade; 
g) Desempenhar funções docentes;
h) Responsabilizar-se por unidades médicas funcio-

nais; 
i) Articular a prestação e a continuidade dos cuidados 

de saúde com os médicos de família; 
j) Participar em júris de concurso; 
k) Assegurar as funções de assistente graduado ou de 

assistente graduado sénior, quando não existam ou nas 
suas faltas e impedimentos. 

2 -Na área hospitalar, ao assistente graduado são 
atribuídas as funções de assistente e ainda as de: 

a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos mé-
dicos internos e dos médicos assistentes; 

b) Coordenar programas de melhoria contínua da 
qualidade; 

c) Coordenar a dinamização da investigação cien-
tífica; 

d) Coordenar a dinamização de projetos de bioé-
tica; 

e) Coordenar a dinamização de projetos de informa-
tização clínica e de telemedicina; 

f) Coordenar os protocolos de diagnóstico, terapêu-
ticos e de acompanhamento, bem como a gestão dos 
internamentos e da consulta externa; 

g) Coadjuvar os assistentes graduados seniores da 
sua área de especialidade. 

3 -Na área hospitalar, ao assistente graduado sénior 
são atribuídas as funções de assistente e de assistente 
graduado, cabendo-lhe ainda: 

a) Coordenar atividades assistenciais de investiga-
ção científica e de formação médica na área da sua 
especialidade; 

b) Coordenar os processos de acreditação; 
c) Exercer cargos de direção e chefia; 
d) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de 

gestão; 
e) Substituir o diretor de serviço da respetiva área 

nas suas faltas e impedimentos. 

Artigo 7.º-B
Área de medicina geral e familiar

1 - Na área de medicina geral e familiar, ao assistente 
são atribuídas, nomeadamente, as seguintes funções: 

a) Prestar cuidados de saúde globais e continuados a 
uma lista de utentes inscritos com uma dimensão de no 
máximo 1900 utentes, correspondentes a 2358 unidades 
ponderadas, individualmente, no âmbito de uma equipa, 
bem como desenvolver atividades de prevenção das 
doenças e, ainda, promover a gestão da sua lista;

b) Exercer nas unidades de saúde funções de apoio, 
de carácter transitório, aos utentes sem médico de fa-
mília; 
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c) Registar no processo clínico os atos, diagnósticos 
e procedimentos; 

d) Orientar e seguir os doentes na utilização de servi-
ços de saúde a que entenda referenciá-los para adequada 
assistência, nomeadamente quanto a cuidados hospita-
lares, mediante relatório escrito confidencial; 

e) Promover a articulação com outros níveis de pres-
tação de cuidados com o objetivo de proceder à sua 
adequada continuidade; 

f) Responsabilizar-se por unidades funcionais; 
g) Participar na formação dos médicos internos; 
h) Participar em projetos de investigação científica; 
i) Integrar programas de melhoria contínua da qua-

lidade;
j) Desempenhar funções docentes; 
k) Participar em júris de concurso; 
l) Exercer nas unidades de saúde funções integradas 

nos programas de saúde pública, designadamente as de 
assistência global às populações. 

2 -Na área de medicina geral e familiar, ao assistente 
graduado são atribuídas as funções de assistente e ainda 
as de: 

a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos mé-
dicos internos e dos médicos assistentes; 

b) Coordenar a dinamização da investigação cien-
tífica; 

c) Coordenar a dinamização de projetos de bioética; 
d) Coordenar a dinamização de projetos de informa-

tização clínica e de telemedicina; 
e) Coordenar os protocolos de diagnóstico, terapêu-

ticos e de acompanhamento; 
f) Coadjuvar os assistentes graduados seniores. 

3 -Na área de medicina geral e familiar, ao assistente 
graduado sénior são atribuídas as funções de assistente 
e de assistente graduado, cabendo-lhe ainda: 

a) Coordenar atividades assistenciais de investiga-
ção científica e de formação médica na área da sua 
especialidade; 

b) Coordenar os processos de acreditação; 
c) Desempenhar cargos de direção e chefia, nomea-

damente de membro do conselho clínico; 
d) Coadjuvar a direção clínica dos agrupamentos de 

centros de saúde nas atividades de gestão; 
e) Substituir o coordenador de unidade da respetiva 

área nas suas faltas e impedimentos. 

Artigo 7.º-C

Área de saúde pública

1 -Na área de saúde pública, ao assistente são 
atribuídas, nomeadamente, as seguintes funções: 

a) Assegurar as atividades de promoção da saúde 
e prevenção da doença na população em geral ou em 
determinados grupos que a integram; 

b) Identificar necessidades de saúde; 
c) Monitorizar o estado de saúde da população e seus 

determinantes; 
d) Promover e participar na formação dos médicos 

internos e na formação pré-graduada, pós-graduada e 
contínua dos diversos grupos profissionais que inte-
gram; 

e) Participar na articulação das atividades de saúde 
pública com as da medicina geral e familiar e hospi-
talar; 

f) Gerir programas e projetos nas áreas de defesa, pro-
teção e promoção da saúde da população, no quadro dos 
planos nacionais de saúde ou dos respetivos programas 
ou planos regionais ou locais de saúde, nomeadamente 
vacinação, saúde ambiental, saúde escolar, saúde ocu-
pacional e saúde oral; 

g) Responsabilizar-se por unidades funcionais de 
saúde pública; 

h) Exercer os poderes de autoridade de saúde; 
i) Cooperar com a autoridade de saúde;
j) Desempenhar funções docentes;
k) Participar em projetos de investigação científica; 
l) Integrar programas de melhoria contínua da qua-

lidade; 
m) Participar em júris de concursos; 
n) Praticar atos médicos assistenciais nos limites do 

seu perfil profissional. 

2 -Na área de saúde pública, ao assistente graduado 
são atribuídas as funções de assistente e ainda as de: 

a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos mé-
dicos internos e dos médicos assistentes; 

b) Coordenar programas de melhoria contínua da 
qualidade; 

c) Promover a investigação e a vigilância epidemio-
lógicas; 

d) Desenvolver a investigação em saúde pública; 
e) Coordenar a dinamização de projetos de informa-

tização relativos às áreas da saúde pública; 
f) Coadjuvar os assistentes graduados seniores. 

3 -Na área de saúde pública, ao assistente graduado 
sénior são atribuídas as funções de assistente e assistente 
graduado, cabendo-lhe ainda: 

a) Coordenar atividades de investigação e de forma-
ção médica em saúde pública; 

b) Avaliar o impacte das várias intervenções em 
saúde; 

c) Coordenar os processos de acreditação; 
d) Desempenhar cargos de direção e chefia. 

Artigo 7.º-D

Área de medicina legal

1 -Na área de medicina legal, ao assistente são atri-
buídas, nomeadamente, as seguintes funções: 

a) Prestar as funções médico-legais e praticar atos 
periciais diferenciados; 

b) Elaborar relatórios e pareceres médico-legais; 
c) Participar na formação dos médicos internos; 
d) Integrar a escala de exames periciais médico-legais 

urgentes; 
e) Orientar o pessoal técnico de diagnóstico e tera-

pêutica e o pessoal técnico-ajudante de medicina legal 
na realização das suas tarefas; 

f) Participar em projetos de investigação científica; 
g) Integrar programas de melhoria contínua da qua-

lidade; 
h) Desempenhar funções docentes; 
i) Responsabilizar-se por unidades funcionais mé-

dico-legais; 
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j) Articular a prestação e a continuidade da interven-
ção médico-legal com os médicos das restantes áreas 
de exercício profissional; 

k) Participar em júris de concurso; 
l) Assegurar as funções de assistente graduado ou de 

assistente graduado sénior, quando não existam ou nas 
suas faltas e impedimentos. 

2 -Na área de medicina legal, ao assistente graduado 
são atribuídas as funções de assistente e ainda as de: 

a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos mé-
dicos internos e dos médicos assistentes; 

b) Coordenar programas de melhoria contínua da 
qualidade; 

c) Coordenar projetos de investigação científica; 
d) Coordenar projetos de bioética; 
e) Coordenar projetos de informatização médico-

legal e de telemedicina; 
f) Coordenar os protocolos de intervenção médico-

legal bem como a gestão e gabinetes médico-legais e 
outras unidades funcionais; 

g) Coadjuvar os assistentes graduados seniores da 
sua área de especialidade. 

3 -Na área de medicina legal, ao assistente graduado 
sénior são atribuídas as funções de assistente e de as-
sistente graduado, cabendo-lhe ainda: 

a) Coordenar atividades de investigação científica e 
de formação médica na área da sua especialidade; 

b) Coordenar os processos de acreditação; 
c) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de 

gestão; 
d) Exercer as funções de diretor de serviço; 
e) Substituir o diretor de serviço nas suas faltas e 

impedimentos, quando para tal designado. 

Artigo 7.º-E

Área de medicina do trabalho

1 -Na área de medicina do trabalho, ao assistente são 
atribuídas, nomeadamente, as seguintes funções: 

a) Realizar a vigilância médica dos trabalhadores da 
entidade empregadora pública, emitindo as respetivas 
fichas de aptidão, bem como desenvolver atividades 
de prevenção dos acidentes de trabalho e das doenças 
profissionais; 

b) Registar no processo clínico os atos, diagnósticos 
e procedimentos, garantindo a sua confidencialidade 
perante terceiros, nomeadamente a entidade emprega-
dora pública; 

c) Tomar decisões de intervenção médica que, na sua 
avaliação, se imponham em cada caso; 

d) Orientar e seguir os trabalhadores doentes ou sinis-
trados na utilização de serviços de saúde a que entenda 
referenciá-los para adequada assistência, mediante rela-
tório escrito confidencial, bem como proceder e acompa-
nhar os processos de notificação obrigatória de doença 
profissional ou a sua presunção fundamentada; 

e) Responsabilizar-se por serviços de saúde ocupa-
cional; 

f) Promover a articulação com as outras áreas da 
saúde ocupacional; 

g) Desenvolver programas de promoção, prevenção 
e vigilância da saúde nos locais de trabalho, bem como 
de avaliação das condições de trabalho e o seu impacte 

na saúde dos trabalhadores, e avaliação e gestão dos 
riscos profissionais; 

h) Participar nas atividades de informação e forma-
ção dos trabalhadores e prestar informação técnica, 
na fase de projeto e de execução, sobre as medidas de 
prevenção relativas às instalações, locais, equipamentos 
e processos de trabalho; 

i) Participar na formação dos médicos internos; 
j) Participar em projetos de investigação científica; 
k) Integrar programas de melhoria contínua da qua-

lidade;
l) Desempenhar funções docentes;
m) Participar em júris de concurso;
n) Colaborar em programas de saúde pública. 

2 -Na área de medicina do trabalho, ao assistente 
graduado são atribuídas as funções de assistente e ainda 
as de: 

a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos mé-
dicos internos e dos médicos assistentes; 

b) Coordenar os programas de promoção, prevenção, 
vigilância da saúde, de avaliação das condições de tra-
balho e riscos profissionais e do seu respetivo impacto 
na saúde dos trabalhadores; 

c) Coordenar programas de melhoria contínua da 
qualidade; 

d) Desenvolver a investigação em medicina do tra-
balho e saúde ocupacional; 

e) Coordenar e dinamizar projetos de informatização 
relativos à medicina do trabalho e à saúde ocupacional; 

f) Coadjuvar os assistentes graduados seniores. 

3 - Na área de medicina do trabalho, ao assistente 
graduado sénior são atribuídas as funções de assistente 
e de assistente graduado, cabendo-lhe ainda: 

a) Coordenar atividades de investigação e de forma-
ção médica em medicina do trabalho; 

b) Coordenar os processos de acreditação; 
c) Desempenhar cargos de direção e chefia; 
d) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de 

gestão; 
e) Substituir o diretor de serviço nas suas faltas e 

impedimentos. 

Artigo 15.º-A

Tempo de trabalho

1 - O período normal de trabalho dos trabalhadores 
médicos é de 8 horas diárias e 40 horas semanais, or-
ganizadas de segunda a sexta-feira, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes. 

2 - O regime de trabalho correspondente a 40 horas de 
trabalho implica a prestação de até 18 horas de trabalho 
semanal normal nos serviços de urgência, externa e 
interna, unidades de cuidados intensivos e unidades de 
cuidados intermédios, a prestar até duas jornadas de tra-
balho, de duração não superior a 12 horas e com aferição 
do total de horas realizadas num período de referência 
de 8 semanas, sendo pago o trabalho extraordinário que 
exceda as 144 horas do período normal de trabalho, 
relativamente ao referido período de aferição.

3 - Os médicos não podem realizar, em média, mais 
de 48 horas por semana, incluindo trabalho suplementar, 
num período de referência de 6 meses.

4 - Sem prejuízo da obrigação de prestar trabalho 
suplementar nos termos gerais, os trabalhadores médicos 
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devem prestar, quando necessário, um período semanal 
único até 6 horas de trabalho extraordinário no serviço 
de urgência externa e interna, em unidades de cuidados 
intensivos e em unidades de cuidados intermédios.

5 - O cumprimento do período normal de trabalho 
nos serviços de urgência, externa e interna, unidades de 
cuidados intensivos e unidades de cuidados intermédios, 
ocorre no período compreendido entre as zero horas de 
segunda-feira e as 24 horas de domingo, sem prejuízo da 
parte final do n.º 2. 

Artigo 17.º-A

Direção e chefia

1 - Os trabalhadores integrados na carreira médica po-
dem exercer funções de direção, chefia, ou coordenação 
de departamentos, serviços ou unidades funcionais do 
Serviço Nacional de Saúde, desde que sejam titulares das 
categorias de assistente graduado sénior ou, em casos 
devidamente fundamentados, de assistente graduado. 

2 - Sem prejuízo do disposto em lei especial, e de acordo 
com a organização interna e conveniência de serviço, o 
exercício de funções de direção, chefia, ou coordena-
ção de departamentos, serviços ou unidades funcionais 
do Serviço Nacional de Saúde é cumprido em comissão 
de serviço por três anos, renovável por iguais períodos.

3 - O exercício das funções referidas nos números 
anteriores não impede a manutenção da atividade de 
prestação de cuidados de saúde por parte dos médicos, 
mas prevalece sobre a mesma.»

Artigo 3.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto

Os artigos 7.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 
de agosto, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 7.º

[…]

1 - A carreira especial médica organiza-se por áreas 
de exercício profissional, considerando-se, desde já, 
criadas as áreas hospitalar medicina geral e familiar, 
saúde pública, medicina legal e medicina do trabalho, 
podendo vir a ser integradas, no futuro, outras áreas. 

2 - Cada área prevista no número anterior tem formas 
de exercício adequadas à natureza da atividade que de-
senvolve, nos termos dos artigos seguintes, sem prejuízo 
do disposto em instrumento de regulamentação coletiva 
de trabalho.

Artigo 20.º

Tempo de trabalho

1 - O período normal de trabalho dos trabalhadores 
médicos é de 8 horas diárias e 40 horas semanais, or-
ganizadas de segunda a sexta-feira, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes. 

2 - O regime de trabalho correspondente a 40 horas de 
trabalho implica a prestação de até 18 horas de trabalho 
semanal normal nos serviços de urgência, externa e 
interna, unidades de cuidados intensivos e unidades de 
cuidados intermédios, a prestar até duas jornadas de tra-
balho, de duração não superior a 12 horas e com aferição 
do total de horas realizadas num período de referência 
de 8 semanas, sendo pago o trabalho extraordinário que 
exceda as 144 horas do período normal de trabalho, 
relativamente ao referido período de aferição.

3 - Os médicos não podem realizar, em média, mais 
de 48 horas por semana, incluindo trabalho suplementar, 
num período de referência de 6 meses.

4 - Sem prejuízo da obrigação de prestar trabalho 
suplementar nos termos gerais, os trabalhadores médicos 
devem prestar, quando necessário, um período semanal 
único até 6 horas de trabalho extraordinário no serviço 
de urgência, em unidades de cuidados intensivos e em 
unidades de cuidados intermédios.

5 - O cumprimento do período normal de trabalho 
nos serviços de urgência, externa e interna, unidades de 
cuidados intensivos e unidades de cuidados intermédios, 
ocorre no período compreendido entre as zero horas de 
segunda-feira e as 24 horas de domingo, sem prejuízo da 
parte final do n.º 2.»

Artigo 4.º

Aditamento ao Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto

São aditados os artigos 7.º-A, 7.º-B, 7.º-C, 7.º-D, 7.º-E ao 
Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, com a seguinte 
redação: 

«Artigo 7.º-A
Área hospitalar

1 -Na área hospitalar, ao assistente são atribuídas, 
nomeadamente, as seguintes funções: 

a) Prestar as funções assistenciais e praticar atos 
médicos diferenciados; 

b) Registar no processo clínico os atos, diagnósticos 
e procedimentos; 

c) Participar na formação dos médicos internos; 
d) Integrar e chefiar as equipas de urgência, interna 

e externa; 
e) Participar em projetos de investigação científica; 
f) Integrar programas de melhoria contínua da qualidade;
g) Desempenhar funções docentes; 
h) Responsabilizar-se por unidades médicas funcionais; 
i) Articular a prestação e a continuidade dos cuidados 

de saúde com os médicos de família; 
j) Participar em júris de concurso; 
k) Assegurar as funções de assistente graduado ou de 

assistente graduado sénior, quando não existam ou nas 
suas faltas e impedimentos. 

2 -Na área hospitalar, ao assistente graduado são 
atribuídas as funções de assistente e ainda as de: 

a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos mé-
dicos internos e dos médicos assistentes; 

b) Coordenar programas de melhoria contínua da 
qualidade; 

c) Coordenar a dinamização da investigação científica; 
d) Coordenar a dinamização de projetos de bioética; 
e) Coordenar a dinamização de projetos de informa-

tização clínica e de telemedicina; 
f) Coordenar os protocolos de diagnóstico, terapêu-

ticos e de acompanhamento, bem como a gestão dos 
internamentos e da consulta externa; 

g) Coadjuvar os assistentes graduados seniores da 
sua área de especialidade. 

3 -Na área hospitalar, ao assistente graduado sénior 
são atribuídas as funções de assistente e de assistente 
graduado, cabendo-lhe ainda: 

a) Coordenar atividades assistenciais de investiga-
ção científica e de formação médica na área da sua 
especialidade; 
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b) Coordenar os processos de acreditação; 
c) Exercer cargos de direção e chefia; 
d) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de gestão; 
e) Substituir o diretor de serviço da respetiva área 

nas suas faltas e impedimentos. 

Artigo 7.º-B
Área de medicina geral e familiar

1 -Na área de medicina geral e familiar, ao assistente 
são atribuídas, nomeadamente, as seguintes funções: 

a) Prestar cuidados de saúde globais e continuados a 
uma lista de utentes inscritos com uma dimensão de no 
máximo 1900 utentes, correspondentes a 2358 unidades 
ponderadas, individualmente, no âmbito de uma equipa, 
bem como desenvolver atividades de prevenção das 
doenças e, ainda, promover a gestão da sua lista;

b) Exercer nas unidades de saúde funções de apoio, de 
carácter transitório, aos utentes sem médico de família; 

c) Registar no processo clínico os atos, diagnósticos 
e procedimentos; 

d) Orientar e seguir os doentes na utilização de servi-
ços de saúde a que entenda referenciá-los para adequada 
assistência, nomeadamente quanto a cuidados hospita-
lares, mediante relatório escrito confidencial; 

e) Promover a articulação com outros níveis de pres-
tação de cuidados com o objetivo de proceder à sua 
adequada continuidade; 

f) Responsabilizar-se por unidades funcionais; 
g) Participar na formação dos médicos internos; 
h) Participar em projetos de investigação científica; 
i) Integrar programas de melhoria contínua da qua-

lidade;
j) Desempenhar funções docentes; 
k) Participar em júris de concurso; 
l) Exercer nas unidades de saúde funções integradas 

nos programas de saúde pública, designadamente as de 
assistência global às populações. 

2 -Na área de medicina geral e familiar, ao assistente 
graduado são atribuídas as funções de assistente e ainda 
as de: 

a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos mé-
dicos internos e dos médicos assistentes; 

b) Coordenar a dinamização da investigação cien-
tífica; 

c) Coordenar a dinamização de projetos de bioética; 
d) Coordenar a dinamização de projetos de informa-

tização clínica e de telemedicina; 
e) Coordenar os protocolos de diagnóstico, terapêu-

ticos e de acompanhamento; 
f) Coadjuvar os assistentes graduados seniores. 

3 -Na área de medicina geral e familiar, ao assistente 
graduado sénior são atribuídas as funções de assistente 
e de assistente graduado, cabendo-lhe ainda: 

a) Coordenar atividades assistenciais de investiga-
ção científica e de formação médica na área da sua 
especialidade; 

b) Coordenar os processos de acreditação; 
c) Desempenhar cargos de direção e chefia, nomea-

damente de membro do conselho clínico; 
d) Coadjuvar a direção clínica dos agrupamentos de 

centros de saúde nas atividades de gestão; 
e) Substituir o coordenador de unidade da respetiva 

área nas suas faltas e impedimentos. 

Artigo 7.º-C
Área de saúde pública

1 -Na área de saúde pública, ao assistente são 
atribuídas, nomeadamente, as seguintes funções: 

a) Assegurar as atividades de promoção da saúde 
e prevenção da doença na população em geral ou em 
determinados grupos que a integram; 

b) Identificar necessidades de saúde; 
c) Monitorizar o estado de saúde da população e seus 

determinantes; 
d) Promover e participar na formação dos médicos 

internos e na formação pré-graduada, pós-graduada e 
contínua dos diversos grupos profissionais que integram; 

e) Participar na articulação das atividades de saúde 
pública com as da medicina geral e familiar e hospitalar; 

f) Gerir programas e projetos nas áreas de defesa, proteção 
e promoção da saúde da população, no quadro dos planos 
nacionais de saúde ou dos respetivos programas ou planos 
regionais ou locais de saúde, nomeadamente vacinação, saúde 
ambiental, saúde escolar, saúde ocupacional e saúde oral; 

g) Responsabilizar-se por unidades funcionais de 
saúde pública; 

h) Exercer os poderes de autoridade de saúde; 
i) Cooperar com a autoridade de saúde;
j) Desempenhar funções docentes; 
k) Participar em projetos de investigação científica; 
l) Integrar programas de melhoria contínua da qualidade; 
m) Participar em júris de concursos; 
n) Praticar atos médicos assistenciais nos limites do 

seu perfil profissional. 

2 -Na área de saúde pública, ao assistente graduado 
são atribuídas as funções de assistente e ainda as de: 

a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos mé-
dicos internos e dos médicos assistentes; 

b) Coordenar programas de melhoria contínua da 
qualidade; 

c) Promover a investigação e a vigilância epidemio-
lógicas; 

d) Desenvolver a investigação em saúde pública; 
e) Coordenar a dinamização de projetos de informa-

tização relativos às áreas da saúde pública; 
f) Coadjuvar os assistentes graduados seniores. 

3 -Na área de saúde pública, ao assistente graduado 
sénior são atribuídas as funções de assistente e assistente 
graduado, cabendo-lhe ainda: 

a) Coordenar atividades de investigação e de forma-
ção médica em saúde pública; 

b) Avaliar o impacte das várias intervenções em 
saúde; 

c) Coordenar os processos de acreditação; 
d) Desempenhar cargos de direção e chefia. 

Artigo 7.º-D

Área de medicina legal

1 -Na área de medicina legal, ao assistente são atribuí-
das, nomeadamente, as seguintes funções: 

a) Prestar as funções médico-legais e praticar atos 
periciais diferenciados; 

b) Elaborar relatórios e pareceres médico-legais; 
c) Participar na formação dos médicos internos; 
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d) Integrar a escala de exames periciais médico-legais 
urgentes; 

e) Orientar o pessoal técnico de diagnóstico e tera-
pêutica e o pessoal técnico-ajudante de medicina legal 
na realização das suas tarefas; 

f) Participar em projetos de investigação científica; 
g) Integrar programas de melhoria contínua da qua-

lidade; 
h) Desempenhar funções docentes; 
i) Responsabilizar-se por unidades funcionais mé-

dico-legais; 
j) Articular a prestação e a continuidade da interven-

ção médico-legal com os médicos das restantes áreas 
de exercício profissional; 

k) Participar em júris de concurso; 
l) Assegurar as funções de assistente graduado ou de 

assistente graduado sénior, quando não existam ou nas 
suas faltas e impedimentos. 

2 -Na área de medicina legal, ao assistente graduado 
são atribuídas as funções de assistente e ainda as de: 

a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos mé-
dicos internos e dos médicos assistentes; 

b) Coordenar programas de melhoria contínua da 
qualidade; 

c) Coordenar projetos de investigação científica; 
d) Coordenar projetos de bioética; 
e) Coordenar projetos de informatização médico-

legal e de telemedicina; 
f) Coordenar os protocolos de intervenção médico-

legal bem como a gestão e gabinetes médico-legais e 
outras unidades funcionais; 

g) Coadjuvar os assistentes graduados seniores da 
sua área de especialidade. 

3 -Na área de medicina legal, ao assistente graduado 
sénior são atribuídas as funções de assistente e de as-
sistente graduado, cabendo-lhe ainda: 

a) Coordenar atividades de investigação científica e 
de formação médica na área da sua especialidade; 

b) Coordenar os processos de acreditação; 
c) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de 

gestão; 
d) Exercer as funções de diretor de serviço; 
e) Substituir o diretor de serviço nas suas faltas e 

impedimentos, quando para tal designado. 

Artigo 7.º-E

Área de medicina do trabalho

1 -Na área de medicina do trabalho, ao assistente são 
atribuídas, nomeadamente, as seguintes funções: 

a) Realizar a vigilância médica dos trabalhadores da en-
tidade empregadora pública, emitindo as respetivas fichas 
de aptidão, bem como desenvolver atividades de prevenção 
dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais; 

b) Registar no processo clínico os atos, diagnósticos 
e procedimentos, garantindo a sua confidencialidade 
perante terceiros, nomeadamente a entidade emprega-
dora pública; 

c) Tomar decisões de intervenção médica que, na sua 
avaliação, se imponham em cada caso; 

d) Orientar e seguir os trabalhadores doentes ou sinis-
trados na utilização de serviços de saúde a que entenda 
referenciá-los para adequada assistência, mediante rela-

tório escrito confidencial, bem como proceder e acompa-
nhar os processos de notificação obrigatória de doença 
profissional ou a sua presunção fundamentada; 

e) Responsabilizar-se por serviços de saúde ocupa-
cional; 

f) Promover a articulação com as outras áreas da 
saúde ocupacional; 

g) Desenvolver programas de promoção, prevenção 
e vigilância da saúde nos locais de trabalho, bem como 
de avaliação das condições de trabalho e o seu impacte 
na saúde dos trabalhadores, e avaliação e gestão dos 
riscos profissionais; 

h) Participar nas atividades de informação e forma-
ção dos trabalhadores e prestar informação técnica, 
na fase de projeto e de execução, sobre as medidas de 
prevenção relativas às instalações, locais, equipamentos 
e processos de trabalho; 

i) Participar na formação dos médicos internos; 
j) Participar em projetos de investigação científica; 
k) Integrar programas de melhoria contínua da qua-

lidade; 
l) Desempenhar funções docentes; 
m) Participar em júris de concurso; 
n) Colaborar em programas de saúde pública. 

2 -Na área de medicina do trabalho, ao assistente gra-
duado são atribuídas as funções de assistente e ainda as de: 

a) Coordenar o desenvolvimento curricular dos mé-
dicos internos e dos médicos assistentes; 

b) Coordenar os programas de promoção, prevenção, 
vigilância da saúde, de avaliação das condições de tra-
balho e riscos profissionais e do seu respetivo impacto 
na saúde dos trabalhadores; 

c) Coordenar programas de melhoria contínua da 
qualidade; 

d) Desenvolver a investigação em medicina do tra-
balho e saúde ocupacional; 

e) Coordenar e dinamizar projetos de informatização 
relativos à medicina do trabalho e à saúde ocupacional; 

f) Coadjuvar os assistentes graduados seniores. 

3 -Na área de medicina do trabalho, ao assistente 
graduado sénior são atribuídas as funções de assistente 
e de assistente graduado, cabendo-lhe ainda: 

a) Coordenar atividades de investigação e de forma-
ção médica em medicina do trabalho; 

b) Coordenar os processos de acreditação; 
c) Desempenhar cargos de direção e chefia; 
d) Coadjuvar o diretor de serviço nas atividades de 

gestão; 
e) Substituir o diretor de serviço nas suas faltas e 

impedimentos.»
Artigo 5.º

Disposições transitórias

1 -Os trabalhadores médicos que, após a entrada em 
vigor do presente decreto-lei, ingressem na carreira es-
pecial médica ficam sujeitos ao regime de trabalho a que 
correspondem 40 horas semanais. 

2 -Os médicos providos na carreira especial médica à 
data da entrada em vigor do presente decreto-lei regem-se 
pelo disposto no Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, 
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com as alterações do presente diploma, exceto no que 
respeita às seguintes matérias:

a) Duração do período normal de trabalho semanal, 
incluindo as até 12 horas semanais a afetar à prestação de 
cuidados de saúde de urgência externa e interna, unidades 
de cuidados intensivos, unidades de cuidados intermédios, 
no exercício de funções de apoio aos utentes sem médico 
de família dos estabelecimentos prestadores de cuidados de 
saúde primários nos modelos organizativos que envolvam 
a existência de consultas abertas e ou de recurso;

b) Remuneração correspondente ao regime de trabalho;
c) Faculdade de redução de uma hora em cada ano no 

horário de trabalho semanal, relativamente aos médicos 
com idade superior a 55 anos e que trabalhem em regime 
de dedicação exclusiva há, pelo menos, cinco anos, com 
horário de 42 horas por semana, até que o mesmo perfaça 
as 35 horas semanais;

d) Regime de incompatibilidades;
e) Dimensão da lista de utentes.

3 -Os trabalhadores médicos referidos no número an-
terior, podem, a partir do dia 1 de janeiro de 2015 e a 
todo o tempo, transitar para o regime de trabalho a que 
correspondem 40 horas semanais, mediante declaração 
escrita, dirigida ao dirigente máximo do serviço, a qual 
produz efeitos 120 dias após a sua receção.

4 -A transição referida no número anterior pode, antes 
daquela data, ser excecionalmente autorizada, a pedido 
do médico e desde que exista comprovado interesse para 
o serviço, o qual deve ser objetivamente fundamentado 
em função da sua necessidade para o bom funciona-
mento do serviço e tendo em conta as disponibilidades 
orçamentais, mediante despacho do membro do Governo 
responsável pela área da saúde, que pode delegar no 
conselho diretivo da Administração Central do Sistema 
de Saúde, I.P.

5 -A transição para o horário de 40 horas semanais 
referida nos números anteriores implica que o médico 
requerente renuncie ao exercício do direito de dispensa, 
em função da idade, de trabalho em serviço de urgência 
externa e interna, unidades de cuidados intensivos e uni-
dades de cuidados intermédios, ainda que já declarado, 
pelo período de 2 anos.

6 -O pessoal médico que requeira a passagem para o 
regime de 40 horas semanais transita para a nova estrutura 
remuneratória na mesma categoria e de acordo com o 
anexo I ao presente decreto-lei.

7 -O pessoal médico da área de medicina geral e familiar, 
integrado em unidades de saúde familiar de modelo B, ape-
nas pode requerer a transição para o regime de 40 horas se-
manais, quando deixar de estar integrado naquelas unidades.

8 -Os médicos em regime de 35 horas semanais e até 
31 de dezembro de 2015, passam a ser remunerados, em 
trabalho extraordinário e a partir da 5.ª hora semanal re-
alizada, com base no valor hora correspondente à remu-
neração da respetiva categoria com período normal de 
trabalho de 40 horas.

9 -A aplicação dos valores das retribuições mínimas 
decorrentes do presente decreto-lei e dos instrumentos de 
regulamentação coletiva relativamente aos trabalhadores 
médicos sujeitos ao regime do Decreto-Lei n.º 176/2009, 
de 4 de agosto, com um período normal de trabalho de 40 
horas determina a alteração do conteúdo do contrato de 
trabalho em matéria de tempo de trabalho em conformi-
dade com aquele decreto-lei com a redação do presente 
diploma.

10 -Sem prejuízo do disposto no número anterior, man-
têm-se o número de horas do período normal de trabalho 
afeto aos serviços de urgência, externa e interna, unidades 
de cuidados intensivos e unidades de cuidados intermédios, 
fixados por contrato de trabalho quando superiores aos 
previstos na lei.

Artigo 6.º

Disposição final

1 -Sem prejuízo de legislação especial, o disposto 
no n.º 2 dos artigos 15.º-A e 20.º, respetivamente, dos 
Decretos-Leis n.ºs 176/2009, de 4 de agosto, e 177/2009, 
de 4 de agosto, com a redação do presente diploma, não 
obsta a que se mantenham em funcionamento, ou que se 
constituam, equipas médicas nos serviços de saúde de 
urgência, externa e interna, unidades de cuidados inten-
sivos, unidades de cuidados intermédios, por recurso a 
trabalhadores médicos afetos exclusivamente ao exercício 
de funções naquelas unidades.

2 -Não pode ser reduzida por contrato de trabalho a 
componente do período normal de trabalho afeto à presta-
ção de cuidados de saúde em serviços de urgência, externa 
e interna, unidades de cuidados intensivos, unidades de 
cuidados intermédios, no exercício de funções de apoio 
aos utentes sem médico de família dos estabelecimentos 
prestadores de cuidados de saúde primários e nos mode-
los organizativos que envolvam a existência de consultas 
abertas e ou de recurso.

3 -O disposto no Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 
de agosto, com as alterações do presente decreto-lei 
prevalece sobre qualquer norma geral ou especial em 
contrário, incluindo disposições regulamentares e ad-
ministrativas.

Artigo 7.º

Norma revogatória 

1 -São revogados:

a) O n.º 5 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 310/82, de 
3 de agosto;

b) O artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 44/2007, de 23 de 
fevereiro;

c) O artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de 
agosto;

d) O Decreto-Lei n.º 93/2011, de 27 de julho.

Artigo 8.º

Produção de efeitos

O presente decreto-lei reporta os seus efeitos a 1 de 
janeiro de 2013.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de de-
zembro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor Louçã 
Rabaça Gaspar — Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo.

Promulgado em 27 de dezembro de 2012.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 28 de dezembro de 2012.

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho.
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Categoria Escalão Categoria Posição
remuneratória

Chefe de Serviço/Assistente Graduado Sénior  . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Assistente Graduado Sénior. . . . . . . . . . . . . . 1.ª
2.º 1.ª
3.º 2.ª
4.º 3.ª

Assistente Graduado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Assistente Graduado  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª
2.º 1.ª
3.º 2.ª
4.º 3.ª
5.º 4.ª
6.º 5.ª

Assistente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Assistente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª
2.º 2.ª
3.º 3.ª
4.º 4.ª
5.º 5.ª

 Decreto Regulamentar n.º 51-A/2012
de 31 de dezembro

O Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, estabelece 
o regime da carreira especial médica aplicável aos médi-
cos cuja relação de emprego público seja constituída por 
contrato de trabalho em funções públicas, bem como os 
respetivos requisitos de habilitação profissional.

O referido decreto-lei estabelece no seu artigo 17.º que a 
identificação dos níveis remuneratórios correspondentes às 
posições remuneratórias das categorias da carreira especial 
médica é efectuada mediante decreto regulamentar.

Nestes termos, através do presente decreto regulamen-
tar, procede-se à identificação dos níveis remuneratórios 
correspondentes às posições remuneratórias das categorias 
da carreira especial médica.

Foram observados os procedimentos previstos na Lei 
n.º 23/98, de 29 de maio.

Assim:
Nos termos da alínea c) do artigo 199.º da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto regulamentar identifica os níveis re-
muneratórios da tabela remuneratória dos trabalhadores 
médicos integrados na carreira especial médica, cuja relação 
jurídica de emprego público seja constituída por contrato 

de trabalho em funções públicas, sujeitos ao regime de 40 
horas semanais.

Artigo 2.º
Níveis remuneratórios das categorias

da carreira especial médica

Os níveis remuneratórios correspondentes às posições 
remuneratórias das categorias da carreira especial mé-
dica, para um regime de 40 horas semanais, constam do 
anexo ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte 
integrante.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

O presente decreto regulamentar reporta os seus efeitos 
a 1 de janeiro de 2013.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de 
dezembro de 2012. — Pedro Passos Coelho — Vítor 
Louçã Rabaça Gaspar — Paulo José de Ribeiro Moita 
de Macedo.

Promulgado em 27 de dezembro de 2012.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 28 de dezembro de 2012.
O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 

ANEXO

(a que se refere o n.º 6 do artigo 5.º) 

 ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º) 

Carreira especial médica 

Categorais 
Posições Remuneratórias 

1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 8.ª 

Assistente graduado sénior 
Níveis remuneratórios da tabela única . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 80 90 


